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PORTARIA Nº 452, DE 5 DE ABRIL DE 2024 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 
Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que estabelece o inciso XIX do art. 44 do 
Estatuto da Ufersa; o art. 58 do Regimento da universidade; o art. 14 do Decreto nº 9.739, de 28 de 
março de 2019, e suas alterações, que dispõe sobre o Sistema de Organização e Inovação Institucional 
do Governo Federal – SIORG, resolve: 

Art. 1º  Remanejar a função CD-4 alocada na Divisão de Projetos e Obras da 
Superintendência de Infraestrutura da Ufersa para a função de Assessor Especial do Gabinete da 
Reitoria da Ufersa.   

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


		2024-04-08T14:51:52-0300
	LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA:87733161487




